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Orientação Interpretativa nº 02, de 13 de novembro de 2006. 

Nos fornecimentos para órgãos públicos 
através de licitações ou não, o Distribuidor 
é obrigado a vender os produtos tendo 
como referencial máximo o preço 
fabricante. 

Nos fornecimentos para órgãos públicos através de licitações ou não, o 
Distribuidor é obrigado a vender os produtos, tendo como referencial máximo o 
preço fabricante. 
 
Preço Fabricante é o teto de preço pelo qual um laboratório ou distribuidor de 
medicamentos pode comercializar no mercado brasileiro um medicamento que 
produz; considerando que a Lei nº 10.742, de 6 de outubro de 2003, que define 
normas de regulação para o setor farmacêutico e cria a CMED é aplicada às 
empresas produtoras de medicamentos, bem como às farmácias e drogarias, aos 
representantes, às DISTRIBUIDORAS DE MEDICAMENTOS e a quaisquer 
pessoas jurídicas de direito público ou privado que, de alguma maneira, atuem no 
setor farmacêutico. 
 
Em qualquer operação de venda efetivada pelas empresas produtoras de 
medicamentos ou pelas distribuidoras, destinada tanto ao setor público como ao 
setor privado, deverá ser respeitado, para venda, o limite do Preço Fabricante, 
uma vez que o Preço Máximo ao Consumidor é o preço máximo permitido na 
venda de um medicamento no varejo, podendo ser praticado somente pelas 
farmácias e drogarias. 
 
Assim, o Preço Máximo ao Consumidor é o preço a ser praticado pelo comércio 
varejista, ou seja, farmácias e drogarias; e o Preço Fábrica é o teto de preço pelo 
qual um laboratório ou distribuidor de medicamentos pode comercializar no 
mercado brasileiro um medicamento, já incorrendo em todos os custos de 
comercialização, quando o laboratório realiza a comercialização diretamente ao 
setor varejista; ou concede um desconto em seu preço para que a empresa 
distribuidora possa cobrir seus custos advindos da distribuição do medicamento ao 
setor varejista e também pratique o Preço Fábrica. 

  


